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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de materiais gráficos em atendimento 
as Secretarias municipais conforme especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, e ainda 
com base no parecer da assessoria jurídica, homologo, nesta 
data de 11 de agosto de 2021, o Processo Administrativo nº 
114/2021, na modalidade Pregão Presencial 025/2021, as 
empresas abaixo relacionadas: Empresa: GILBERTO CARLOS 
FERREIRA JUNIOR, CNPJ/MF Nº 31.886.664/0001-23, Valor: 
R$ 19.703,70 (Dezenove mil, setecentos e três reais e setenta 
centavos). Empresa: RPR CRIACOES GRAFICAS EIRELI, 

CNPJ/MF Nº 08.726.196/0001-08. Valor: R$ 5.275,00 (Cinco 
mil, duzentos e setenta e cinco reais). Empresa: ORIENTE 
GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ/MF Nº 26.831.495/0001-94. 
Valor: R$ 445,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco reais). 
Empresa: REZENDE & DINIZ NETO LTDA, CNPJ/MF Nº 
02.001.655/0001-00. Valor: 14.811,30 (Quatorze mil, 
oitocentos e onze reais e trinta centavos). Empresa: L. F. DE 
SOUZA EIRELI, CNPJ/MF Nº 08.433.376/0001-00. Valor: R$ 
11.253,00 (Onze mil, duzentos e cinquenta e três reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 51.488,00 (Cinquenta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais), o prazo de vigência será 
contada a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 
meses. 

Água Clara/MS, 11 de agosto de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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